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ii – dETErMiNar à coordenadoria de Gestão de Pessoas - cGPE que adote 
as providências necessárias ao fiel cumprimento do presente ato.
JoSE fErNaNdo dE MENdoNÇa GoMES JÚNior
Secretário de Estado de desenvolvimento Econômico, Mineração e Energia
SEdEME

Protocolo: 691794

diÁria
.

Portaria N° 204/2021 daF/sedeMe - BeLÉM, de 12 de aGosto 
2021.
Nome:liliaN PoliaNa SoUSa GUalBErTo/Matricula:n° 80845108/1/car-
go:dirETora/origem:Belém-Pa/destino:canaã dos carajás, Parauapebas 
e Marabá – Pa/Período:16 à 21/08/2021/diárias:3,5 (três e meia)/objeti-
vo:fiscalização da Taxa de controle, acompanhamento e fiscalização das 
atividades de Pesquisa, lavra, Exploração e aproveitamento de recursos 
Minerais (TfrM).
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MicHEllE aBraHÃo aBdoN
diretora de administração e finanças

Protocolo: 691733
Portaria N° 206/2021 - daF/sedeMe  BeLÉM, de 12 de aGosto 
2021.
Nome: BrUNo da SilVa caSTro/Matricula:n° 5918069/1/cargo: Mo-
ToriSTa/origem:Belém-Pa/destino:Marabá-Pa/Período:30/08/2021 a 
04/09/2021/diárias: 5,5 (cinco e meia)/objetivo:conduzir os servidores 
desta SEDEME ao município, com o objetivo de fiscalizar o TFRM, bem 
como realizar o acompanhamento e esclarecimentos quanto ao cErM.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MicHEllE aBraHÃo aBdoN
diretora de administração e finanças
Portaria N° 207/2021 - daF/sedeMe  BeLÉM, de 12 de aGosto 
2021.
Nome:daNilo GoNÇalVES dE SoUZa/Matricula:n° 58581000/2/cargo:-
Secretário operacional da comissão da Política de incentivos/origem:Be-
lém-Pa/destino:cuiabá-MT/Periodo:17/08/2021 a 19/08/2021/diárias:2,5 
(duas e meia)/objetivo:conhecer a infraestrutura, programas e estraté-
gias adotadas pela SEMA/MT, a fim de aperfeiçoar a implementação dos 
instrumentos relacionados ao Manejo florestal, cadastro ambiental rural, 
transparência pública e instantânea de participação com as entidades re-
presentativas.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MicHEllE aBraHÃo aBdoN
diretora de administração e finanças

Protocolo: 691505

aLteraÇÃo de FÉrias
.

Portaria N° 071/2021–GGa/ sedeMe 
Belém, 10 de agosto de 2021
a SEcrETária adJUNTa dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa dE ESTado dE 
dESENVolViMENTo EcoNÔMico, MiNEraÇÃo E ENErGia – SEdEME, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto datado de 
07/04/2021, publicado no doE Nº 34.545 de 08/04/2021;
rESolVE:
iNTErroMPEr, por necessidade de serviço, o período de gozo de férias 
do servidor UlYSSES fErrEira GoNÇalVES, identidade funcional nº 
5946276/1, cargo SEcrETário dE dirEToria, concedido através da Por-
Taria Nº 070/2021 – GGa/SEdEME, de 09/08/2021, publicada no doE 
nº 34.664, de 10/08/2021, a partir de 02/09/2021, permanecendo saldo 
remanescente a ser gozado em momento oportuno.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNadElia diViNa SaNToS
Secretária adjunta de Gestão administrativa

Protocolo: 691595

oUtras MatÉrias
.

resoLUÇÃo Nº 013, de 21 de JULHo de 2021.
Concede tratamento tributário às operações que especifica, realizadas pela 
empresa iNdUSPar iNdÚSTria E coMÉrcio dE coNSErVaS lTda.
a coMiSSÃo da PolÍTica dE iNcENTiVoS ao dESENVolViMENTo So-
cioEcoNÔMico do ESTado do Pará, no exercício de suas atribuições 
legais;
considerando o disposto na lei nº 6.913, de 3 de outubro de 2006, que 
dispõe sobre o tratamento tributário aplicável às indústrias em geral;
considerando o disposto no decreto nº 2.490, de 6 de outubro de 2006, 
que aprova o regulamento da lei nº 6.913, de 3 de outubro de 2006, que 
dispõe sobre o tratamento tributário aplicável às indústrias em geral;
considerando as deliberações da comissão da Política de incentivos ao 
desenvolvimento Socioeconômico do Estado do Pará, na 1ª reunião Extra-
ordinária do Plenário, realizada em 21 de julho de 2021;
considerando o Processo SEdEME nº 2020/793772, de 05 de outubro de 
2020.
rESolVE:
art. 1º fica concedido crédito presumido no percentual de 100% (cem por 
cento), calculado sobre o débito do imposto sobre operações relativas à 
circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
interestadual e intermunicipal e de comunicação - icMS incidente nas 
saídas internas e interestaduais de palmito em conserva nas suas diversas 
forma de apresentação fabricados neste Estado pela empresa iNdUSPar 

iNdÚSTria E coMÉrcio dE coNSErVaS lTda., inscrita no cadastro de 
contribuintes do icMS sob o nº 15.197.661-9.
Para cálculo do imposto devido, observar-se-á o seguinte:
§ 1º É vedado o aproveitamento de quaisquer outros créditos fiscais, de-
vendo, inclusive, ser estornado qualquer resíduo de crédito, ainda que a 
empresa efetue saídas para o exterior.
§ 2º a Nota fiscal, na respectiva operação, será emitida pela alíquota es-
tabelecida para cada caso, observado os critérios de cálculo previstos na 
legislação estadual.
§ 3º as Notas fiscais de Saída serão escrituradas no livro registro de Saída 
normalmente, utilizando-se a coluna “operações com débito do imposto”.
§ 4º a apropriação do crédito presumido far-se-á diretamente no livro 
registro de apuração do icMS, no campo “outros créditos”, seguida da 
observação: “crédito Presumido, conforme resolução n.º 013, de 21 de 
julho de 2021.”
§ 5º a apuração do imposto devido dos produtos de que trata o caput deste 
artigo deverá ser efetuada em separado das demais mercadorias não be-
neficiadas por esta Resolução.
art. 2º ficam isentas do pagamento do imposto sobre operações relativas 
à circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
interestadual e intermunicipal e de comunicação – icMS no fornecimento, 
em operações internas, de insumos, inclusive energia elétrica utilizadas no 
processo produtivo da empresa iNdUSPar iNdÚSTria E coMÉrcio dE 
coNSErVaS lTda., inscrita no cadastro de contribuintes do icMS sob o 
nº 15.197.661-9.
art. 3º ficam isentas do pagamento do imposto sobre operações relativas 
à circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
interestadual e intermunicipal e de comunicação – icMS incidente nas 
prestações de serviços e de transporte vinculadas às operações intermuni-
cipais de matérias-primas para o processo produtivo da empresa iNdUS-
Par iNdÚSTria E coMÉrcio dE coNSErVaS lTda., inscrita no cadastro 
de contribuintes do icMS sob o nº 15.197.661-9.
art. 4º ficam isentas do pagamento do imposto sobre operações relativas 
à circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
interestadual e intermunicipal e de comunicação – icMS incidente nas 
operações de aquisições internas de embalagens da empresa iNdUSPar 
iNdÚSTria E coMÉrcio dE coNSErVaS lTda., inscrita no cadastro de 
contribuintes do icMS sob o nº 15.197.661-9.
art. 5º ficam isentas do pagamento do imposto sobre operações relativas 
à circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transpor-
te interestadual e intermunicipal e de comunicação – icMS as seguintes 
operações:
i – interestaduais nas aquisições de bens destinados ao ativo imobilizado e 
de bens de uso e consumo, relativamente ao diferencial de alíquota devido;
ii – importação do exterior de insumos, bens de uso e consumo, e de bens 
destinados ao ativo imobilizado;
iii – Nas prestações de serviço e de transporte vinculadas às operações 
intermunicipais das matérias primas;
§ 1º Nas operações internas ficam mantidos o direito ao crédito do ICMS 
para o remetente.
§ 2º O benefício fiscal de que trata este artigo não terá efeito retroativo em 
relação às máquinas e equipamentos adquiridos antes da vigência desta 
resolução.
§ 3º a isenção de que trata os incisos i e ii, no que se refere a bens desti-
nados ao ativo imobilizado será concedida, em cada caso, por despacho do 
Secretário de Estado da fazenda, mediante requerimento instruído, obri-
gatoriamente, com cópia das Notas Fiscais das máquinas e equipamentos 
e atestado emitido pela Secretaria operacional da comissão da Política de 
incentivos.
art. 6º o disposto nesta resolução não se aplica às operações sujeitas ao 
regime de substituição tributária.
art. 7º o tratamento tributário previsto nesta resolução poderá ser revo-
gado e todos os seus efeitos serão considerados nulos, tornando-se devido 
o imposto corrigido monetariamente e acrescido das penalidades legais, na 
hipótese de descumprimento:
i - da legislação que rege a matéria;
ii - das metas constantes do Projeto da empresa aprovadas pela comissão 
da Política de incentivos ao desenvolvimento Socioeconômico do Estado 
do Pará.
art. 8º fica estabelecido que qualquer alteração no projeto aprovado, por 
meio desta resolução, deverá ser previamente comunicada e submetida à 
aprovação da comissão da Política de incentivos ao desenvolvimento So-
cioeconômico do Estado do Pará, na forma de projeto de revisão, sob pena 
de serem aplicadas as penalidades estabelecidas na legislação.
art. 9º fica atribuído à Pessoa Jurídica o dever de comunicar qualquer 
alteração no quadro societário, forma de constituição societária ou outra 
alteração pertinente, cuja eficácia do ato, para efeito da continuidade da 
fruição do benefício fiscal ou financeiro, está condicionada à ulterior apro-
vação da comissão da Política de incentivos ao desenvolvimento Socioe-
conômico do Estado do Pará.
§ 1º ressalvada a possibilidade de revisão em caso de dolo ou fraude ou 
incompatibilidade com o benefício concedido, mediante contraditório e am-
pla defesa, considera-se tacitamente aprovada a alteração após 06(seis) 
meses da comunicação formal à comissão da Política de incentivos ao 
desenvolvimento Socioeconômico do Estado do Pará.
§ 2º a aprovação da alteração pela comissão da Política de incentivos 
ao desenvolvimento Socioeconômico do Estado do Pará não prejudica a 
vigência do benefício.
art. 10. a empresa iNdUSPar iNdÚSTria E coMÉrcio dE coNSErVaS 
lTda., inscrita no cadastro de contribuintes do icMS sob o nº 15.197.661-
9, fica obrigada, a partir da publicação desta Resolução, a cumprir as exi-
gências dispostas no art. 8º do decreto nº 2.490/2006, junto ao Banco do 


